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Dispõe sobre antecedentes criminais após

cumprimento da pena, ou absolvição.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Fica proibida a expedição de Certidão contendo antecedentes criminais

“de absolvido ou condenado, que tenha cumprido a pena, exceto:

I - dos que praticaram crime hediondos:

II- para instrução processual.

* Artigo 2o - Os órgãos públicos estaduais adaptarão as suas normas a esta Lei,

excluindo a exigência de antecedentes criminais para concurso, estágio ou investidura

; em cargo ou função pública ou privada.

“Artigo 3o - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposições em contrário. SERVIÇO DE REGISTRO E

PROTOCOLO LEGISLATIVO
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A presente propositura tem a finalidade deNtesgatar a

dignidade humana de absolvidos ou condenados que cumpriram a pena.

A reintegração de ex-presidiários na sociedade, tem sido

dificultada pelas regras discriminatórias, como a exigência de certidão de

antecedentes criminais para concurso, estágio ou investidura em função pública ou

privada.



Esta proposta exclui da proibição, a manutenção de

arquivos com registros de prisões decretadas, ou de antecedentes criminais, para
instrução processual.

Espero contar com o apoio dos meus pares.

Sala das Sessões, em
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 128o a 132o Sessões Ordinárias

(de 17 a 23/09/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 23/09/98.
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